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LEI Nº 1.167,
De 03 de Setembro de 2009.

“Dá nova redação ao art. 5º da Lei 1.155/09 do Município de Rosário Oeste-MT, e dá outras providências”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art.1o. O art. 5º da Lei n.º 1.155, de 06 de julho de 2009, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º - O prazo do presente Convênio será de 13 (treze) meses, decorridos os quais poderá ser renovável quantas vezes necessárias, considerando o acordo entre as partes, conveniência, interesse recíproco e comprovação do atingimento das metas estipuladas no contrato.” 

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste, em 03 de setembro de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
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